“LEGISI:AQAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

DISPOE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

LIVRO I
PARTE ESPECIAL

TITULO Il
Da Prética de Ato Infracional

CAPITULO IV
Das Medidas Socio-Educativas

SECAO VI
Da internacéo

Art. 122. A medida de internacdo s6 podera secaqbéi quando:

| - tratar-se de ato infracional cometido mediagreeve ameaca ou violéncia a pessoa;

Il - por reiteracdo no cometimento de outras irdescgraves;

lll - por descumprimento reiterado e injustificadel medida anteriormente imposta.

§ 1° O prazo de internacdo na hipétese do incistefite artigo ndo podera ser superior a
3 (trés) meses.

§ 2° Em nenhuma hipétese seré aplicada a internagéiendo outra medida adequada.

Art. 123. A internacdo devera ser cumprida em adiedexclusiva para adolescentes, em
local distinto daquele destinado ao abrigo, obeldecigorosa separacao por critérios de idade,
compleicao fisica e gravidade da infracéo.

Paragrafo Unico. Durante o periodo de internagidysive provisoria, serdo obrigatérias
atividades pedagogicas.



